
 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA – MT 
 

Rua Pr. Joaquim Alves de Souza, nº 202 – Centro – Fone: 0XX 66 3489 1739/FAX:3489-2003– CEP 78675 000 – Ribeirão 
Cascalheira/MT.CNPJ:24990152/0001-47/E mail:camararibcasc@bol.com.br/Site:www.camararibeiraocascalheira.mt.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 053/2011 
AUTORIA: VER. VILSON CAMPOS MASCARENHAS JORGE 

 
“INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE VIABILIZE 
MECANISMOS QUE ASSEGURE ECONOMICAMENTE O 
FUNCIONAMENTO DE UM ONIBUS PARA ASEGURAR QUE OS 
MORADORES DA COMUNIDADE BERRANTE E VIZINHANÇAS, 
TENHA TRASNPORTES ATE A  NOSSA CIDADE, (IDA E VINDA).      
 
O Vereador que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigente 
desta Casa de Leis, após a deliberação do Plenário, Indica ao Exmo. Sr. Adario 
Carneiro Filho, Prefeito Municipal, que viabilize mecanismo que assegure 
economicamente o funcionamento de um ônibus para assegura que os 
moradores da comunidade Berrante e vizinhanças, tenha transportes ate a 
nossa cidade, (ida e vinda).  
                                                                                                                                                                                          
JUSTIFICATIVA: 
E do conhecimento de todos os pares desta Casa o quanto é complicado para 
os moradores tenham acesso ao transporte, e com a viabilização do 
transportes ,será assegurado o direito constitucional de ir e vir, e dada a 
carência da região é necessário que o Município busque mecanismo via 
incentivo  que assegure o transporte semanalmente, por ser conhecedor do 
espírito publico dos senhores que jamais deixara de se posicionarem ao lado 
do povo e na sua defesa e que peso o apoio para aprovação do pleito em 
pauta. 
                 
Plenário das Deliberações Ver. Antonio Gomes Valadares, em 01 de Agosto de 2011. 
 
 
 
 

VILSON CAMPOS MASCARENHAS JORGE 
     Vereador - PMDB 

 
 


